
     

E D I T A L  D E  P R E G Ã O  Nº 005/2009 
 

 
Município de Monte Alegre dos Campos 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Processo nº 49-54/2009 

 
Edital de pregão para o for-

necimento de gêneros alimentícios e 
materiais para higiene e limpeza pa-
ra as escolas municipais. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS-RS, no uso de 

suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do 

dia 18 do mês de Novembro do ano de 2009, na sala de reuniões da prefeitura, localizada 

na  Av. Pedro Zamban, 1000 se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 259/2009, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, 

objetivando o fornecimento, com a entrega imediata e integral dos bens descritos no Anexo 

1, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do 

Decreto Municipal nº 570/290, de 10 de Agosto de 2009, com aplicação subsidiária da Lei 

Federal nº 8.666-93. 

 

1. DO OBJETO:   

Constitui objeto da presente licitação o fornecimento dos produtos constantes no 

anexo 1. 

A entrega dos produtos deverá ser feita no(s) seguinte(s) endereço(s), em ho-

rário de expediente da Administração: Av. Pedro Zamban,1000 – fundos. 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 

deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 



 2 

envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 

1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição : 

AO MUNICÍPIO DE  MONTE ALEGRE DOS CAMPOS - RS 

EDITAL DE PREGÃO N.º 005/2009 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA (seguir a ordem do anexo  1) 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

AO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS – RS 

EDITAL DE PREGÃO N.º 005/2009 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1.  A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, direta-

mente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente consti-

tuído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no pro-

cedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de do-

cumento de identidade. 

3.2.  A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

3.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou as-

semelhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente re-

gistrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de socieda-

de comercial ou de sociedade por ações; 

         
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em Exercí-

cio, no caso de sociedade civil; 
 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exer-

cer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos 
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os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outor-

gante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do 

�ndigo Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com pode-

res para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes 

para dar lance(s) em licitação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deve-

rá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da em-

presa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de 

uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a 

falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 

3.4.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licita-

ção. 

3.5.  A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 

7.3, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 

declaração, firmada por contador, de que se enquadr a como microempresa ou empre-

com de pequeno porte . 

 

3.5.1.  As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta 

até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios 

previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, discipli-
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nados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 

11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadr am 

no limite de receita referido acima.  

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, 

receberá os envelopes nºs 01 – PROPOSTA  e 02 – DOCUMENTAÇÃO. 

 

4.2.  Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

 

4.3.  O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  

 a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofer-

tas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

 b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇO:  

5.1.  A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 30 dias , de-

verá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última 

datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, 

sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais 

dados técnicos; 

 c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluí-

das quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a ope-
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ração ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante 

vencedora. 

 Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constan-

tes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as 

demais, se houver, também em eventual contratação. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1.  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 

da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superio-

res àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subse-

qüentes, até a proclamação da vencedora. 

 

6.2.  Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 

novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas 

propostas escritas. 

6.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 

itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada 

em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4.  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5.  A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a pa-

lavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1.  Dada a palavra a licitante, esta disporá de 05 (cinco segundos) para apresentar 

nova proposta. 

6.6.  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1.  A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,10 (dez centavos). 

6.7.  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponen-

te desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 
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6.8.  O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedi-

mento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, 

que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9.  Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 

�ndendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

6.10.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo prego-

eiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11.  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamen-

te a respeito. 

6.12.  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 

Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a pro-

posta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatí-

vel com o preço de mercado.  

6.13.  Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 

aos requisitos do item 5; 

 b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços mani-

festamente inexeqüíveis. 

 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a pro-

posta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previs-

tas no edital. 
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6.15.  Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, pre-

visto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do de-

sempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno por-

te e as cooperativas que atenderem ao item 3.5.1, deste edital. 

6.15.1.  Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresen-

tadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, 

sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.16.  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte for-

ma: 

 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 

proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, 

nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 

será declarada vencedora do certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convoca-

da na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pe-

queno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 

6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste 

item. 

6.17.  Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfi-

zer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 

detentor da proposta originariamente de menor valor. 

6.18.  O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que 

a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pe-

queno porte ou cooperativa. 

6.19.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilita-

ção e os recursos interpostos. 

6.20.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de 

licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 
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6.21.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 

presentes. 

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1.  Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 

ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

7.1.1.  Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, in ciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4 .358-02; 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanha-

do de documentos de eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 

referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenci-

amento, previsto item 3 deste edital. 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL:  

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades1; 

 b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito 

de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certi-

dão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitan-

te; 
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 c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstran-

do situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

 d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi-

ço (FGTS). 

7.2.  Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substi-

tuída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social compor-

te o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para 

cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá �nula��iza-lo no órgão 

emitente do cadastro ou �nula-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena 

de inabilitação. 

7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 

atender ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 

fiscal , previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresenta-

ção de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a da 

�nusão em que foi declarada como vencedora do certame. 

7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.3.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, 

podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, fi-

cando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julga-

mento da habilitação. 

7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apre-

sentem alguma restrição. 

7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na 

inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das 

penalidades previstas no item 13.1, �nula� a, deste edital. 

7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante reti-

rá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
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8. DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar 

o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2.  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 

a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3.  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará 

a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, ime-

diata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1.  Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 

intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das ra-

zões de recurso. 

9.2.  Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 

como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, mani-

festarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término 

do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3.  A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 

sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4.  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que prati-

cou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão 

ou �nul-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferi-

da dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de res-

ponsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

10. DOS PRAZOS E DA GARANTIA: 2 
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10.1  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) 

dias, convocará a vencedora para entrega dos produtos, sem prejuízo das sanções previs-

tas neste edital. 

10.2  O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo 

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

10.3  O prazo de entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias , a contar da emissão da 

ordem de fornecimento. 

11. DO RECEBIMENTO: 

11.1.  Os materiais deverão ser entregues no prédio da prefeitura, sito na Av. Pedro 

Zamban  nº 1000, no horário das 09 hs  às 16 hs . 

11.2.  Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora de-

verá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitan-

do-se às penalidades previstas neste edital. 

11.3.  O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

11.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

12. DO PAGAMENTO: 

12.1.  O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material, por 

intermédio da tesouraria do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, cor-

rendo a despesa na : 80 – 3.3.90.30.99.00.00.00 – Manut. e Desenv.  

   94 – 3.3.90.30.07.00.00.00 – Alimentação e Nutrição 

12.2.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visua-

lização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimen-

to, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do docu-

mento fiscal para pagamento. 

12.3.  O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15 dias  da entrega do ma-

terial. 
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12.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substitui-lo, e a Administração com-

pensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

13. DAS PENALIDADES: 

13.1  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalida-

des: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direi-

to de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certa-

me e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 

sobre o valor estimado da contratação; 

 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a exe-

cução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta)3 dias, 

após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 

 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao mon-

tante não adimplido do contrato; 

 g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: decla-

ração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 

contrato. 

13.2  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
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13.3  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de pena-

lidade ou inadimplência contratual. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1.  Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

�nularentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de 

Monte Alegre dos Campos-RS, setor de licitações, sito na Av Pedro Zamban, nº 1000, ou  

pelos telefones 54-3231-1080  ou fax 54-3231-1031, no horário compreendido entre as 9 e 

16 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada 

para recebimento dos envelopes. 

14.2.  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

�nusente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor 

de Licitações. 

14.3.  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferi-

da, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora 

fixado. 

14.4.  Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na do-

cumentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

14.5.  Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, 

ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas in-

formatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela 

Administração. 

14.6.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por com-

veniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-

93, sobre o valor inicial contratado. 

14.7.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

                                                                                                                                                   
. 
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14.8.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, de-

vendo �nula-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar 

(art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

14.9.  Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

  

 

Monte Alegre dos Campos, 05 de Novembro de 2009         

                        

 

João Francisco Pereira Tavares 

                                                Prefeito Municipal 

 

 

Este edital se encontra examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em ___-___-______. 

   

Assessor(a) Jurídico(a)        
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Anexo 1 
 

A Prefeitura Municipal de Monte Alegre dos Campos-R S 
Monte Alegre dos Campos-RS 
 
REF: Edital de Pregão Presencial n° 005.2009 
Abertura dia 18/11/2009 as 9:00 hs. 
 

PROPOSTA FINÃNCEIRA: 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA  P.UNIT P. TOTAL  
1 20 Und Arroz branco polido, fino tipo 1, emba-

lagem de 5kg, com validade de 12 me-
ses a contar da data de entrega. Com-
binar retirada. 

   

2 20 Und Arroz sub-grupo parboilizado, classe 
longo fino, tipo 1,  em pacotes de 5 Kg, 
validados por 12 meses a contar da 
data da entrega. Combinar retirada. 

   

3 
 
 

80 Und Canjiquinha de milho. Não contém 
glúten. Pacotes de 500g, embalagem 
plástica, com validade de 6 meses a 1 
ano a contar da data da entrega. 
Combinar retirada. 

   

4 
 

100 Und Carne bovina moída, congelada, de 1ª 
categoria (coxão de dentro, coxão de 
fora, patinho), com no máximo 5% de 
gordura, sem cartilagens e ossos, po-
dendo conter no máximo 3% de apo-
nevroses. Em embalagem plástica, 
flexível, atóxica, resistente e transpa-
rente, em pacotes de 1kg, com rótulo 
contendo identificação da empresa, 
registro no SIF ou CISPOA, identifica-
ção da categoria e tipo de carne, com 
data de fabricação e prazo de validade 
de 6 meses. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de suji-
dades, parasitos e larvas. Combinar 
retirada. 

   

5 40 Und Ervilha em conserva, contendo grãos intei-
ros, reidratados ao natural, contendo água, 
açúcar e sal. Em latas de 300g, embalado 
em recipiente metálico hermeticamente 
fechado e esterilizado através de processo 
térmico, com validade de 3 anos a contar 
da data de fabricação indicada na embala-
gem. Combinar retirada. 
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6 25 Und Farinha de mandioca, torrada, grupo 
seca, sub-grupo fina, classe amarela, 
tipo 1, em pacotes de 500g, válida por 
1 ano a contar da data de entrega. 
Combinar retirada. 

   

7 40 Und Farinha de milho pré-cozida, pacotes 
de 500g, embalagem plástica, resis-
tente com validade de 06 meses a 
contar da data de entrega. Combinar 
retirada. 

   

8 
 
 

15 Und Farinha de trigo especial, obtida de 
trigo selecionado, estrangeiro e nacio-
nal. Moído e peneirado, sem adição de 
conservantes ou aditivos. Enriquecida 
com ferro e ácido fólico, com validade 
de 120 dias a contar da data de entre-
ga. Embalagem de 5kg. Combinar reti-
rada. 

   

9 
 

5 Und Fermento biológico instantâneo, emba-
lagem de 500g. Validade de 6 meses a 
contar da data de entrega. Combinar 
retirada. 

   

10 
 

10 Und Fermento em pó químico para bolo, 
contendo: amido de milho ou fécula de 
mandioca, fosfato monocálcico, bicar-
bonato de sódio e carbonato de cálcio, 
embalagem em 250g, com validade de 
6 meses a contar da data de entrega. 
Combinar retirada. 

   

11 
 

50 Und Feijão em grão, classe preto, tipo 1, 
grãos inteiros, embalagem plástica 
resistente e transparente, em pacotes 
de 1 kg, com oito meses de validade. 
Combinar retirada. 

   

12 
 

1200 Und Leite integral longa vida. Ingredientes: 
leite, fluido integral e estabilizante ci-
trato de sódio. Envasado em embala-
gem asséptica tetra pak ou sachê de 
1000 ml, com 04 meses de validade. 
Combinar retirada. 

   

13 15 Und Margarina vegetal com sal, cremosa, 
potes de 500g. Validade de 120 dias. 
Combinar retirada. 

   

14 45 Und Alimento achocolatado em pó, instan-
tâneo, contendo açúcar e cacau em 
pó, embalagem de 400g. Validade de 
no mínimo 12 meses a contar da data 
de entrega. Combinar retirada. 

   

15 100 Und Massa de sêmola com ovos, tipo “es-
paguete”, com selo de garantia “abi-
ma”, em pacotes de 500g e validade 
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de 12 meses a contar da data de en-
trega. Combinar retirada. 

16 40 Und Óleo de soja, refinado, em latas de 
900ml, válido por 12 meses a contar 
da data de entrega. Combinar retirada. 

   

17 
 
 

15 Und Ovos tipo grande, embalados em ban-
dejas acondicionado em caixas de 
papelão. Validade de 20 dias a contar 
da data de entrega. Combinar retirada. 

   

18 150 Und Peito de frango com osso, congelado,  
acondicionados em embalagens plásticas 
transparentes individuais, contendo identi-
ficação de produto, peso, marca do fabri-
cante e prazo de validade de 12 meses. 
Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esver-
deadas, cheiro e sabor próprio, com au-
sência de sujidades, parasitos e larvas. 
Com registro no sif. Combinar retirada. 

   

19 150 Und Presunto fatiado, embalada a vácuo 
em embalagens plásticas de 200 g. 
Validade de no mínimo 2 meses a con-
tar da data de fabricação. Com registro 
no ministério da agricultura/sif/dipoa. 
Combinar retirada. 

   

20 188 Und Queijo fatiado tipo prato ou lanche, emba-
lado a vácuo em embalagens plásticas de 
160 g. Validade de no mínimo 2 meses a 
contar da data de fabricação. Com registro 
no ministério da agricultura/sif/dipoa. 
Combinar retirada. 

   

21 5 Und Sal moído e iodado (contendo cloreto 
de sódio) iodato de potássio, anti-
umectante, AUUI. Em saco plástico 
transparente e resistente de 1kg, com 
prazo de validade de no mínimo 2 a-
nos. Combinar retirada. 

   

22 10 Und Sal amoníaco, embalagem de 100g.     

23 10 Und Salsicha embalada a vácuo, contendo 
carne bovina, carne suína, toucinho, 
miúdo de bovino, proteína vegetal, 
amido, glicose, sal e especiarias. Sem 
corante. Em embalagens plásticas 
transparentes contendo 3 kg. Validade 
de 45 dias a contar da data de entre-
ga. Combinar retirada. 

   

24 
 

200 Und Sardinha em óleo comestível, lata de 
125g. Validade de 24 meses a contar 
da data de entrega. Combinar retirada. 

   

25 
 

25 Und Suco de uva bordô integral, garrafão 
de 2 litros, sem conservantes, validade 
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 de 2 anos, com rendimento mínimo de 
6 litros. Combinar retirada. 

26 
 

10 Und Vinagre de maçã. Natural, sem con-
servantes. Embalado em garrafas 
plásticas de 750 ml. Ingredientes: fer-
mentado acético de maçã hidratado. 
Acidez de 4,5%. Não contém glúten. 
Validade de 3 anos a contar da data 
de entrega. Combinar retirada. 

   

27 
 

15 Und Extrato de tomate, embalagem de vi-
dro 590g, validade mínima de 1 ano, 
sem conservantes. Combinar retirada. 

   

28 
 
 
 
 

50 Und Milho em conserva, contendo grãos 
inteiros, reidratados ao natural, con-
tendo água, açúcar e sal. Em latas de 
300g, embalado em recipiente metáli-
co hermeticamente fechado e esterili-
zado através de processo térmico, 
com validade de 3 anos a contar da 
data de fabricação indicada na emba-
lagem. Combinar retirada. 

   

29 
 

90 Und Bebida láctea sabores variados (mo-
rango, coco, salada de frutas, pêsse-
go). Ingredientes: leite pasteurizado 
integral, soro de leite, açúcar, polpa de 
fruta e fermento lácteo. Em embala-
gens de 1l. Validade de 45 dias. Com-
binar retirada. 

   

30 
 

10 Und Alface crespa, de boa qualidade. 
Combinar retirada. 

   

31 16 Kg 
 

Batata doce, de boa qualidade. Com-
binar retirada. 

   

32 50 Kg Beterraba, de boa qualidade. Combi-
nar retirada. 

   

33 12 Kg Cebola de cabeça, inteira, de boa qua-
lidade. Combinar retirada. 

   

34 19 Kg Cenoura, de boa qualidade. Combinar 
retirada. 

   

35 12 Und Moranga , de boa qualidade. Combinar 
retirada. 

   

36 10 Und Pimentão verde, de boa qualidade. 
Combinar retirada. 

   

37 28 Und Repolho, de boa qualidade. Combinar 
retirada. 

   

38 
 

22  Und Tempero verde (molho). Combinar 
retirada. 

   

39 50  Und Água sanitária 5 litros    

40 200  Und Álcool comum – 1 lt    

41 10  Und Amaciante para roupas 5 litros    
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42 8  Und Cera amarela em pasta embalagem 
com 13 kg 

   

43 5  Und Lixeiro plástico médio  de uso geral    

44 40 l Und Concentrado anti-mofo desinfetante 
para uso geral 1 litro 

   

45 50  Und Desinfetante para banheiro 5 litros    

46 30  Und Detergente para louça 5 litros    

47 20  Und Esponja de lã de aço – pacote com 4 
unidades 

   

48 50  Und Fósforos caixa com 300 palitos    

49 40  Und Limpa vidros embalagem 500 ml    

50 40  Und Lixa d’ água - fls    

51 15  Und Luvas de borracha tamanho médio    

52 15  Und Luvas de borracha tamanho grande    

53 30  Und Papel higiênico rolão 500 metros    

54 10  Und Potes plásticos para mantimentos 
tam.grande com tampa 

   

55 100  Und Saco plástico p/ lixo 100 litros emb. 
c/10 unidades 

   

56 100  Und Saco plástico p/ lixo 50 litros emb. c/10 
unidades 

   

57 40 s Und Saponáceo líquido 300 ml    

 
 
Declaramos que estamos sujeitos e de acordo, com às normas e regras do Presente Edital. 
 
Validade da Proposta: 30 dias.Conforme item 5.1, do edital. 
Prazo de Entrega: 15 dias. Conforme item 10.3, do edital. 
Condições de Pagamento: Conforme Item 12.3, do edital. 
Frete:CIF, sem custos adicionais à Prefeitura. 
 
 

Monte Alegre dos Campos, 18 de Novembro de 2009. 
 
 
 

Empresa   Fornecedora 
cnpj 


